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Atos do Poder Executivo

DECRETO NT 831, DE 3 DE JUNHO DE 1993(*)

Dispõe sobre a execução, co território
nacional, da Resolução 820 (1993) do
Conselho de Segurança das Nações Unidas.

O PRZZIDUTE DA RZPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
contara o artigo 84, inciso IV da Constituição, e de acordo com o
artigo 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada pela Decreto
n. 19.841,de 22 de outubro de 1945,

DECRETA:

Art. 1 4 Ficam as autoridades brasileiras obrigadas ao
cumprimento, no imbito de suas respectivas atribuições, das
disposições contidas na Resolução 820 (1993), em especial em seus
parágrafos 12, 13, 21, 24, 25, 27 e 28, adotada pelo Conselho de
Segurança das Nações 'Unidas em 17 de abri/ de 1993, e em vigor a
partir de 26 de abri/ de 1993, apensa ao presente Decreto, referente
à imposição de medidas de reforço ao embargo comercia/ è República
Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro), determinado pelas
Resoluções 713 (1991) e 757 (1992) do Conselho de Segurança das
Nações Unidas, vigentes em todo o território nacional.

Art. 2* O presente Decreto entrará co vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 03 de junho	 de 1993; 172* da Independéncia e
105* da República.

ITAMAR FRANCO
LuizFelipePehmeheLarnpreia

(")Republicado por ter sardo coo missão da Resolução' n9 820/93 no D.O.U. de 08.06.93,
Seção 1.

MOLDO° 820 (1993)

Adotada pelo conselho do Segurança ma eu' 3.200a. Ileasio, em 17

de abril de 1993.

O Conselho de 8.gurança,

~firmando todas as resoluções anteriores pertinente.,

. ~ando considerado osrelatórios do Secretário-deral sobre'

as conversações de paz ...eduzidas Pelos co-Presidentes do Comitê

Diretor da Conferência Internacional sobre a px-Iugoslávia

(0/25221, 0/25248, 8/25403 e S/25479),

Reafirmando a. necessidade de um acordo de paz duradouro que,

seja firmado por todas as partes b6snias,

Reafirmaado a. soberania, integridade territorial e

independência politica da República da Bósnia e Rerzegovina,

Reafirmado uma vim sei. . que toda aquisição de território
pela força e toda prática . de 'depuração étnica* é i/icita

;totalmente inaceitável, e insistindo em que todas oa desterrados

possam regressar em paz a suas residências anteriores,

Reafirmando, nesse particular, ' sua razoluão 808 (1993).

qual decidiu que um tribdnal internacional será astabermido para

ajuizamento de individuos responsáveis por sérias ' violações do

direito humanitário cometidas no território de Ex-lugosrmia •

desde 199I e solicitou ao Secretário-Geral que apreeente ua

Relatório sobre o assunto no mais curto prazo possivel,,

Profundamente alarmado • preocupado com a magnitude dós.

sofrimentos das vitimas do conflito na República da Mania e

Herzegovina,

=prensando sua condenação de todas as atividades realizadas

em violação da resoluções 757 (1992) • 787 . (1992) entre o

território d República Federal da Iugoslávia (Servia •

Montenegro) • áreas controladas pala parte servia na República da

Croácia e na República da ' rmnia e Merzegovina,

Profundamente preocupado com a posição adotada pela parta

servia da Bósnia, reportada nos parágrafos 17, 18 e 19 do

Relatório do secretário-Geral de 26 de março de 1993 (0/25479),

Recordando as provisões do Capitulo VIII da Carta das Nações
Unidas, .

A

1. Dá sua aprovação ao piano de paz para a Bósnia e

Herzergovina na forma acordada entre duas das partes bósnias e

registrada no relatório do Secretário-Geral de 26 de março de

1993 (0/25479), a saber, o Acordo sobre Arranjos Provisórios

(anexo I), os nove Princípios Constitucionais (anexo II), o mapa

provisório provincial (anexo III) e o Acordo de Paz na Bósnia e

Herzegovina (anexo IV);

PÁGINA
7693,
7696
7700
7702
7702
7702
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2. Inibe positinante o fato de que esse plano ia foi
integralmente aceito pelas duas partes bosnias:

3. flprsua sua grave preocupação pela recusa, até o momento,
da parte mini& da Bosnia em aceitar o Acordo sobre Arranjos
Provisórios • o mapa provincial provisório, e conclua essa parte
a aceitar, dk. sua toènlidade, o plano de paz:

4. Inige que todas as partes • demais interessados sigam
Ozonando o cessar-fogo • abstenham-se de quaisquer outras
hostilidades:	 -

5. Exige total respeito ao direito da Força de Proteção das
NaOkin Unidas (UNPROFOR) e das agénoias humanitárias
inninacionaig ao acesso livre e desimpedido a todas as áreas da
~pública da Mania e Herzegovina, • que todas as partes, em
particular a parte sérvià da Mania, e demais interessados,
cooperam plenamente co. tais entidades e tomem todas as
iniciativas /Inanirias para assegurar a segurança de seu
pessoal(

•
6. 	 	 uma vos mais, toda 'violação do direito

ihternaciónal humanitário, inclusive, e 'particularmente, a
¡main de '..depuieçao étnicá . e a maCiça, organizada 'e
antentin detenção e violação de mulheres, e narina que
aqueles que cometem ou cometeram tais atos, ou ordenam ou
ordenaram sua pratica serão indiviaiinlaente responsabilizados por
eles.

Reafirma, seu endosso aos priSncipids de que todas as
declaraçéas ou coaprominos celebrados sob coaçãO, em particular
aqua/ea relativos a terra e groprindade, São nulos de pleno
direito n que todos os ~terrados Um o diréito de retornar em
paz para suas antign moradias e deves" receber assistência nesse
sentido:

E. ~lira sua disposição para adotar quaisquer cedidas de
anisténcia is partes para a efetiva implementação do plano de
pés Ama viz .gua tal 'pleno Obtenha a integral concordância das
pertes,-esolielta ao Secntário-Geral eine apresente' ao conselho

no mais breve prazo, me ponivel dentro de nove dias, a contar da	 1110

adoção da presente resolução, um informe contendo resenha das	 ir
providincias preparatórias para a implementação das propostas 	 1.
citadas no parágrafo 28 do Relatório do Secretário-Geral de 26 de 	 '1

março de 1992 (5/25479) • propoites detalhadas para a
impinantação do plano de paz, inclusive arranjos para um efetivo
controle internacional de armamento pesado, baseado inter alia se „,

consultas com Estados-membros, atuantes autonnamenn ou através '
de organizações ou acordos regionais.

9. ineoraja Estados-sestros, agindo autonomamente ou através
de Organizações ou acordos regionais, a cooperare. efetivannte
com o Secretário-Geral em seus esforços para assistir as partes
na inpUmentação do plano de paz, de acordo co, o parágrafo 8
acima(

Deterainado a reforçar a impinentação das nedidas impostas
em anteriores reso/uOss. partinentes,

Agillao sob o . Capituln VII da Carta dasliaçóes Unidas, 	
Of

10. Decide que as provisões enunciadas nos parágrafos 12 a 70
abaixo, na ndida em que estabeleçam obrigações superiores sa
àquelas impostas por renluçns pertinentes anteriores, entrarão oé
em vigor nove dias depois da data da adoção da presente resolução
a não ser que o secretário-Geral reporte ao Entalho que m parte
sérvia da Bosnia se tenha somado às demais partes assinando o 	 up
plano de paz e implementando-o, Ai que os sérvios da &Unia tenham. oa
cessado seus ataques no plano militar; .	 TN

•• • •
11. Decide, ainda,, nua se, 'e. qualquer taipa depois da

submissão' do acin-mencionadO informe" do' Secretário-Geral, o
Secratário-Geral conniqua ao Conselho que os servios da &Unia
renovaram snua ataques, no piano militar, ou deixaras. de cumprir
o plano de paz, as, provisões , enunciadas nos parágrafos 12 a go	 ,,,
abaixo entrarão em vigor imediatamente; 	 ,st

i2. Decide que atividades de importação, exportação •
transbordo nas áreas protegidas pelas Nações Unidas na Croácia a
nas áreas da República da Bosnia e Herzegovina sob controle das
forças sérvias da Mania, com exceção de stiprimentos humanitários
essenciais, inclusive suprimentos *Micos a alimentos
distribuídos por agencias internacionais humanitárias, serio
permitidas somente ,nediante devida autorização do Governo da
Republica da Croácia ou do Governo da República , da Bosnia e
Herzegovina, respiectivamente;

13. Decide que todos os Estados, na implementação das medidas
impontas pelas rno/uções 757 (1992), 760 (1992), 787 (1992) •
pala presente resolução, tomes medidas que impeçam o desvio para
território da República Federal da Iugoslávia (Sérvia .e
Hontanegro) de mercadorias e produtos supostamente destinadas a
outros locai:, em particular as zonas protegidas peias Nações
Unidas na República da Croácia e as zonas da República da Eósnia

. e Herzegovina sob controle das forças sérvias da nósnia;

14. Exige que todas as partes e demais interessados cooperem
plenamente com a UHPROFOR no cumprimento de suas funções de
controle imigratório e alfandegário derivadas da resolução 569
(1992);

15. Decide que transbordos de mercadorias e produtos através
da República Federal da, fugoslavia (Sérvia e Montenegro) pelo
Danúbio serão permitidos somente se especificamente autorizados
pelo Comité estabelecido pela resolução 724 (1991) e que cada
embarcação "assim autorizada deverá estar sujeita a efetivo
monitoramento enquanto estiver cursando o Danúbio entre
Vidin/Calafat e Botica;

16. Confina que nenhuma embarcação (a) registrada na
Republica Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) ou (b) cujo
controle ou interesse majoritário seja detido por uma pessoa ou
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2. Inibe positinante o fato de que esse plano ia foi
integralmente aceito pelas duas partes bosnias:

3. flprsua sua grave preocupação pela recusa, até o momento,
da parte mini& da Bosnia em aceitar o Acordo sobre Arranjos
Provisórios • o mapa provincial provisório, e conclua essa parte
a aceitar, dk. sua toènlidade, o plano de paz:

4. Inige que todas as partes • demais interessados sigam
Ozonando o cessar-fogo • abstenham-se de quaisquer outras
hostilidades:	 -

5. Exige total respeito ao direito da Força de Proteção das
NaOkin Unidas (UNPROFOR) e das agénoias humanitárias
inninacionaig ao acesso livre e desimpedido a todas as áreas da
~pública da Mania e Herzegovina, • que todas as partes, em
particular a parte sérvià da Mania, e demais interessados,
cooperam plenamente co. tais entidades e tomem todas as
iniciativas /Inanirias para assegurar a segurança de seu
pessoal(

•
6. 	 	 uma vos mais, toda 'violação do direito

ihternaciónal humanitário, inclusive, e 'particularmente, a
¡main de '..depuieçao étnicá . e a maCiça, organizada 'e
antentin detenção e violação de mulheres, e narina que
aqueles que cometem ou cometeram tais atos, ou ordenam ou
ordenaram sua pratica serão indiviaiinlaente responsabilizados por
eles.

Reafirma, seu endosso aos priSncipids de que todas as
declaraçéas ou coaprominos celebrados sob coaçãO, em particular
aqua/ea relativos a terra e groprindade, São nulos de pleno
direito n que todos os ~terrados Um o diréito de retornar em
paz para suas antign moradias e deves" receber assistência nesse
sentido:

E. ~lira sua disposição para adotar quaisquer cedidas de
anisténcia is partes para a efetiva implementação do plano de
pés Ama viz .gua tal 'pleno Obtenha a integral concordância das
pertes,-esolielta ao Secntário-Geral eine apresente' ao conselho

no mais breve prazo, me ponivel dentro de nove dias, a contar da	 1110

adoção da presente resolução, um informe contendo resenha das	 ir
providincias preparatórias para a implementação das propostas 	 1.
citadas no parágrafo 28 do Relatório do Secretário-Geral de 26 de 	 '1

março de 1992 (5/25479) • propoites detalhadas para a
impinantação do plano de paz, inclusive arranjos para um efetivo
controle internacional de armamento pesado, baseado inter alia se „,

consultas com Estados-membros, atuantes autonnamenn ou através '
de organizações ou acordos regionais.

9. ineoraja Estados-sestros, agindo autonomamente ou através
de Organizações ou acordos regionais, a cooperare. efetivannte
com o Secretário-Geral em seus esforços para assistir as partes
na inpUmentação do plano de paz, de acordo co, o parágrafo 8
acima(

Deterainado a reforçar a impinentação das nedidas impostas
em anteriores reso/uOss. partinentes,

Agillao sob o . Capituln VII da Carta dasliaçóes Unidas, 	
Of

10. Decide que as provisões enunciadas nos parágrafos 12 a 70
abaixo, na ndida em que estabeleçam obrigações superiores sa
àquelas impostas por renluçns pertinentes anteriores, entrarão oé
em vigor nove dias depois da data da adoção da presente resolução
a não ser que o secretário-Geral reporte ao Entalho que m parte
sérvia da Bosnia se tenha somado às demais partes assinando o 	 up
plano de paz e implementando-o, Ai que os sérvios da &Unia tenham. oa
cessado seus ataques no plano militar; .	 TN

•• • •
11. Decide, ainda,, nua se, 'e. qualquer taipa depois da

submissão' do acin-mencionadO informe" do' Secretário-Geral, o
Secratário-Geral conniqua ao Conselho que os servios da &Unia
renovaram snua ataques, no piano militar, ou deixaras. de cumprir
o plano de paz, as, provisões , enunciadas nos parágrafos 12 a go	 ,,,
abaixo entrarão em vigor imediatamente; 	 ,st

i2. Decide que atividades de importação, exportação •
transbordo nas áreas protegidas pelas Nações Unidas na Croácia a
nas áreas da República da Bosnia e Herzegovina sob controle das
forças sérvias da Mania, com exceção de stiprimentos humanitários
essenciais, inclusive suprimentos *Micos a alimentos
distribuídos por agencias internacionais humanitárias, serio
permitidas somente ,nediante devida autorização do Governo da
Republica da Croácia ou do Governo da República , da Bosnia e
Herzegovina, respiectivamente;

13. Decide que todos os Estados, na implementação das medidas
impontas pelas rno/uções 757 (1992), 760 (1992), 787 (1992) •
pala presente resolução, tomes medidas que impeçam o desvio para
território da República Federal da Iugoslávia (Sérvia .e
Hontanegro) de mercadorias e produtos supostamente destinadas a
outros locai:, em particular as zonas protegidas peias Nações
Unidas na República da Croácia e as zonas da República da Eósnia

. e Herzegovina sob controle das forças sérvias da nósnia;

14. Exige que todas as partes e demais interessados cooperem
plenamente com a UHPROFOR no cumprimento de suas funções de
controle imigratório e alfandegário derivadas da resolução 569
(1992);

15. Decide que transbordos de mercadorias e produtos através
da República Federal da, fugoslavia (Sérvia e Montenegro) pelo
Danúbio serão permitidos somente se especificamente autorizados
pelo Comité estabelecido pela resolução 724 (1991) e que cada
embarcação "assim autorizada deverá estar sujeita a efetivo
monitoramento enquanto estiver cursando o Danúbio entre
Vidin/Calafat e Botica;

16. Confina que nenhuma embarcação (a) registrada na
Republica Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) ou (b) cujo
controle ou interesse majoritário seja detido por uma pessoa ou
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esprema da Republica Federa/ da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro)
ou Toe dali realize suas operações, ou (c) suspeita de ter
violado ou estar violando as resoluções 713 (1991), 757 (1992),
787 (1992) ou a presente resolução terá permissão para atravessar
instalações, inclusive eclusas ou canais fluviais dentro do
território de Estados-membros, e exorta os Estados ribeirinhos a
que velem para que se controle devidamente todo o tráfico de
cabotagem em pontos situados entre Vidin/Calafat e Mohacs;

17. Reafirme a 'responsabilidade que incumbe aos Estados
ribeirinhos de adotar as medidas necessárias para assegurar que o
transporte de mercadorias pelo Danúbio se efetue em
conformidadade com as resoluções 713 (1991), 757 (1992), 7877
(1992) e a presente resolução, inclusive quaisquei medidas,
tonadas sob a Égide do Conselho de Segurança da. Nações Unidas,
para deter ou de outra forma controlar qualquer embarcação, com o
fito de inspecionar e verificar suas cargas e destinações,
assegurando ' efetivo monitoranento e estrita implementação das
resoluções pertinentes, e reitera sua exigência, na resolução 787

• (1992), a todos os Estados, inclusive Estados não-ribeirinhos, a,
atuando autonomaiante ou através de mandato de organizações ou
arranjos regionais, prover toda assistência que ' possa ser
requerida pelos Estados ribeirinhos, não obstante restrições à
navegação estabelecidas es acordos internacionais que se apliquem
ao Danúbio;

18: Solicita ao Copità estabelecido pela resolução 724 (1991)
que apreeente relatórios periódiétis ao Conselho de Segurança
sobre informações recebidas' pelo Comité sobre alegadas violações
dias resoluções . pertinentes, identificando, supre que possível,
as pessoas ou entidades, e inclusive as embarcações, que, segundo
conste, estejoieneolVidas matais violações; -

19. Remorda aos Estados a inportincia da estrita aplicação
das medidas 'Depostas sob P. Capitulo VII da Carta, e exorta-as a
tomar medidas contra pessoas ou entidades violadoras das medidas
impostas nas resoluções 713 (1991); 757 (1992), 787 (1992) • na
presente resolução, ar; impor as . penalidades apropriadas;

. 20. Ceasidera positivamente o papel das ' Missões
internacionais de Assistência para Sanções, em apoio à
implementação de . ;metidas ' impostas sob as resoluções 713 (1991),
757 (1992), 787 (1992) , e" sob.a presente resolução, e a nomeação
de um Cciordenader de Sanções pela Conferência sobre Segurança e
Cooperação Européia, e convida o Coordenador , de Sanções e as
Missões de " Aásisténcia para Sanções a trabalhar em estreita

, cooperação com o Comitê estabelecido pela resolução 724 (1991);

21. Deolde que os Estados nos quais há fundos, inclusive.
quaisquer fundos derivados de rendimento de propriedade, (a) das
autoridades da " República Federal da Iugoslávia (Sérvia e
Montenegro), ou (b) de empresas comerciais, industriais ou de
serviços públicos da. República Federal da Iugoslávia (Sérvia e
Montenegro), ou c) controlados direta ou indiretamente por tais
autoridades ou empresas, ou por entidades', localizadas ou
organizades onde quer que seja, possuídas ou controladas por tais
autoridades ou empresas, exigirão que todas as pessoas e
entidades, dentro de seus próprios territórios, detentoras de

' tais fundos, congelem-nos de forma a assegurar que nem as
autoridades da República' Federal da Iugoslávia (Sérvia e
Montenegro) nem qualquer empresa comercial, industrial ou de
serviços ' públicos da República Federá' da—Iugoslávia (Sérvia e
Montenegro) deles possam dispor direta ou indiretamente ou deles
possam obter algum beneficio, e exorta a todos os Estados a .que
informem ao Comité estabelecido em virtude da resolução 724
(1991) sobre as medidas que adotem em cumprimento do presente
parágrafo;

22.. Decide proibir o transporte de todo tipo de mercadorias e
produtos através das fronteiras terrestres ou dos portos da

República Federativa da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro), com as
únicas exceções seguintes;

(a) A importação de suprimentos médicos e alimentos pela
República Federa/ da Iugoslávia (Sérvia 'e Montenegro) conforme
previsto pela resolução 757 (1992), contexto em que o Comité
estabelecido pela resolução 724 (1991) fixará regras de
monitoramento que assegurem plena observância desta e das outraf
resoluções pertinentes;

(b) A importação de outros supriPentos humanitários
essenciais pela Republica Federal da ' Iugoslávia (Sérvia e
Montenegro) aprovada, caso a caso, pelo Cooitt estabelecido pela
resolução 724 (1991), segundo o procedimento de não-objeção;

(c) Os transbordos, de caráter estritanente limitado, pelo
território da República Federal da Iugoslávia (Sérvia •
Montenegro), quando autorizados *e base excepcional pelo Comitê
estabelecido pela resolução 724 (1991), entendido que "nada neste
parágrafo afetará os transbordos no Danúbio, ' de acordo com o
'parágrafo 15 acima;

23. Decide que todos os Estado-linitrofes, da República
Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) impedirão o transito
de todos cm veículos de carga e material rodante de • para. a
República' Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro), exceto ep
um " núnero estritamente limitado de postos de fronteira, .em
estrada de rodagem ou linha férrea, cuja localiéeçao . será
notificada por cada 'Estado limítrofe ai Comitê estabelecido es
virtude da resolução 724 (1991) e aprovada pelo Conitax

24. Decide que todos os Estados apreenderão,: em seus
territórios, todas as embarcações, veiculos de carga, material
rodante e aviões cujo interesse najoritario ou de controle seja
detido por pessoa ou ~lema da Republica Federal da Iugoslávia,
ou dali operante, e que essas embarcações, veículos de carga,
material rodante é aviões poderão ser expropriados pelo Estado
executor caso se determine qui foram usados em Violação às
resoluções 713 (1991), 757 (1992), 787 (1992) ' ou à préeente
resolução;

25. Decide que todos os Estados deterão para . investigação
todas as embarcações, veículos de carga,, material rodante, aviões
e cargas presentes em seus :territórios e suspeitos 42e 'haver
violado ou encontrarem-se em violação às resoluções 713 (1991),,
757 (1992), 787 (1992) . ou à presente resolução; • oliva, a partir
de uma determinação de que se encoatraram em . 0iblãCão, tale
embarcações, veiculos de carga, meteria/ rodante • aviões serão
apreendidos e, quando citbive/, Serão, com Suas carga•
expropriados em favor do estado executor.

26. Confirma que os Estados poderão cobrar a despesa da
apreensão das eábarcações, veículos de carga, material rodante •
aviões de seus proprietários;

27. Decide proibir a prestação de serviços, tanto financeiros
como não-financeiros, a qualquer pessoa ou entidade para efeito
de qualquer transação realizado na República Federa/ da
Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) as únicas exceções sendo
telecomunicações, serviços postais, serviços legais consistentes
com a resolução 757 (1992) e, segundo aprovação, caso a cago,
pelo Comité estabelecido pela resolução, 724 (1991), serviços cuja
prestação possa ser necessária por razões humanitárias ou outroó
fina excepcionais;

28. Decide proibir a entrada no mar territorial da República
Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) de todo tráfego •
comercial marítimo exceto mediante autorização, concedida 'coso .;;'
caso, pelo comité estabelecido Dela resolução 724 (1991) ou em
caso de força maior;

29. Reafirea a autorização para que os Estados que atuem sob
o parágrafo 12 da resolução 787 (1992) façam uso de todas as
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•

medidas requeridas pelas circunstancias concretas, sob a égide do
Conselho de Segurança, para implementar a presente resolução e
outras resoluções pertinentes, inclusive no mar territorial da
República Federal da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro);

30. Confirma que as provisões estabelecidas nos parágrafos 12
a 29 acima, reforçando a implementação de medidas impostas por
suas anteriores resoluções pertinentes, não se aplicam a
atividades relacionadas com a UNPROFOR, a Conferência
Internacional sobre a Ex-Iugoslávia ou a Missão de Nonitoramente
da Comunidade Européia;

Dewejoio de realizar a plena readmissão da República Federal
da Iugoslávia (Sérvia e Montenegro) ti comunidade internacional
assim que ela tenha implementado plenamente as resoluções do

•Conselho,'

.3i.. Exp	  sua disposição . a, depois qui as três partes
Igasnias tenham aceito o plano de paz e, com Use em comprovada
evidência, verificada pelo Secretário-Geral, de que a parte
Arai& da Mania coopera de boa fé com a efetiva implementação do'
plano, rever todas as medidas contidas na presente resolução e em
suai outras reeoluções pertinentes com vistas a seu gradual
levantamento.i

•
32. Cenvida todos os Estados a considerar que contribuição

podem dar à reconstrução da República da Egisnia e Herzegovina;

33.7MM* seguir ocupando-Se ativamente da questão.

- SACl/RIO aç 035, DE 8 DE JUNNO DE 1993
Dispõe *Obre poca para pagamento de
bolsas de estudo e de pesquisa e dá
outras Providências.„.	 .

O PRASIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fete'? artigo '54. 'incisas IV e •VI, da Constituição,	 .

DECRETA:
•

. 'Art. lo Os pagamentos referentes a bolsas de estudo e de
pesqulea no país; constantes da Lei Orçamentaria, efetuar-se-ão até o
quinto dia- do mis sul:peguenta ao de abertura, nos mesmos moldes em que
se praceie& o pagamento de pessoal.

Parágrafo único. A transferência de recursos do Tesouro para
atendimento do pagamento de bolsas de estudo e pesquisa no exterior
far-se-a nas meigas Condições constantes do caput.

Art. 20 O não cumprimento do dinasta no art. 10 importará
na responsabilidade pessoal de quem lhe der causa.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ArasElia, 08 de junho	 de 1993; 1720 da Indepeadincia e
1050 da República.

[TARAR FRANCO
Rubens reite Vlanello
Alumia Stepanenko
Ame Israel Vargas

DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 1993

Institui, sob a coordmação do Advor4al da União,
Comado Especial para examinar a 	 referente
intervenção e liquidação extrajudicial 	 inatituiçãcs
flautoeirm.

O PIORIDEN111 DA REFOILICA, co um da atdbuição que Use confere o art. 84,
IMMO IV, da Ounatitanção, e lendo em vista o que consta do Processo n• 03401.000079192, da
Addocac.ta-Oend da Unido,

DECRETA:

l• É criada, soba coordenação do Advopdo-Geral da União, Comissão Especial
pesa examinar a legialação referente à intervenção e liquidação extrajudicial de institukbea financeiras e
propor projeto de lei &Panteão ou rnodificativo da,Ld n • 6.024, de 13 de março de 1974, tendo em
vista o dimano ao ,t 192 da Constituição.

•
Art.? A Cardado Especial leal constituí& por decreto, mediante proposta do

Advopdo-Geral da União, e será intepada por representantes da AdvocacM-Geral da União, do
MinieOrio da Emenda, do Banco Cedo-ai do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, bem como
por leadeot dó setor privado ou do setor pdblico convidado

Art.3. CS trabalhos de CominAockvedloserinsaladosdentrock;quinzedbuda
constituiçáoe orelatério conclusivo, com aproposta deprojetodelei,aprescntadonoprazode
diagcontadosdahmüdaçãodoshabWhos ez,

Art. 4 A Advocacia-Gera/ da união prestará o apoio necessário aos UabalhoUa
amigão.	 o;;

Art. 5' ate DundoenUa em vigor na data de sua pubficaçio.

Brasília, 08 de	 junho	 de 1993; 172i da IdependenCia e 105' da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupegrat Mártires

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETO DE 8 DE JUNHO DE 1993

O PresIdente da República,usdndó da atribuição que lhe confa
re o artigo 66 da Lei 09 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pela
Lei 09 6.964, de 09 de dezembro, de 1981, e tendo em vista o que Consta
do Processo 09 9.858, de 1991, do Ministério da j ustiça, resolve	 •

EXPULSAR

do territírio nacional, co conformidade dos artigos 65 e 71 da Léi n9
6.815, de 19 de agosto de 1980, VINCENZO CURCELLI ou HERMES NUZZIOLI,
que também usa outros nomes, de nacionalidade italiana, filho de- Cjig
celli Emanuele e de Barisciani ((crina, nascido em Lucera, Foggia, •ItI
lia, aos 13 de março de 1946, que residé rio Estado de Minas Gerais, fT
conde a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena .n nice
estiver sujeito no Pais e ã liberaçió pelo Poder Judiciírio.

Brasilia,08, de junho - dg 1993; 1729, da jildependín.
cia e 1059 da Republica,

ITAMAR FRANCO
Afaurido Corrêa

Presidência da República

CASA CIVIL.
Empresa , Brasileira de Comunicatitn S/A

• 'DESPACHOS
Fornecedor : HARRIS CORP. BROADCAST PRODUClE DIV.
Micto : ~W40 de 03 (três) Válvulas de potência, modelo 2CX10.000F
e 400100.00CP. Harca EIMAC para uso no Transmissor HARRIS modelo VP iga
na RANAC-R/13.
Fundamento Legal: Inciso I art.23 Decreta-lei 2.300/86
Documento de Origem: RMS/DIENO/NR.037/93
Valor, CRS 897.785.625,00
Em cumprimento ao Art.24 do Decreto-lei 2.380/86, que ,reçW e disciplina
as licitações e contratos da Administração Pública, 'Solicitamos
AUTORIZACAO para sou 151560 de 03 (três) Válvulas para uso no
Transroissor HARRIS marca EIMAC, conforme RMS acima referenciada,
diretamente da HARRIS CORP. BROADCADT PRODUCTS DIV.
Brasília, 08 de junho de 1993.
ROBERTO DOS SANTOS DUARTE
Diretor de Finanças e Administração.
AUTORIZACAO
Tendo em vista o acima suposto, AUTORIZO a a q uisicão direta da HARRIS
CORP. BROADCAST PRODUCTS DIV., com base nos dispositiVoa iégals de
inexigibilidade de licitacão.
LUIZ OTAVIO DE CASTRO SOUZA
Presidente
(Of. n9 321/931

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO .E
COORDENAÇÃO

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
Programa Nacional de Desestatizaoço •

Comissão Diretora
RESOLUO0 NO 96, DE 20 DE MA10 'DE 1993

Hetabelece as condições para a prestação de serviços de coordenaçáo •
de melhores esforços do colocação des ~as reprauntativan do capital
social da Cospanbia Siderúrgica Nacional, na terceira, etapa do
processo de deeerstatisa~ da sociedade.

A COMISSÃO DIRETORA DO MORAM NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO - POD, no
uso da atribuições que lhe conferem o artigo G o , inciso VI/ da Lei :O
8031, de 12 de abri/ de 1990 5 o artigo 11, inciso IX do Decreto n•
724, de 19 de janeiro de 1993, resolve:
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